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INDICAÇÃO       /2025 

 

 
EMENTA: Indica ao poder executivo a criação de uma Casa de Passagem 
voltada ao acolhimento provisório de crianças e adolescentes das comunidades 
costeiras do município de Paraty, em situação de vulnerabilidade social. 
 
Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 
199 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor José Porto Neto, Prefeito Municipal de Paraty, solicitando a a criação de 
uma Casa de Passagem voltada ao acolhimento provisório de crianças e 
adolescentes das comunidades costeiras do município de Paraty, em situação 
de vulnerabilidade social. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

As comunidades costeiras de Paraty, muitas delas localizadas em áreas remotas e de 
difícil acesso, enfrentam desafios históricos no que se refere à garantia dos direitos 
das crianças e adolescentes. A ausência de equipamentos públicos especializados que 
atendam a situações emergenciais de vulnerabilidade compromete a atuação da rede 
de proteção e dificulta o cumprimento das medidas de proteção previstas no Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA). 

A criação de uma Casa de Passagem com estrutura adequada e equipe 
multiprofissional (assistência social, psicologia, pedagogia, entre outros) possibilitará 
o acolhimento temporário e humanizado, assegurando proteção imediata enquanto 
são realizados os encaminhamentos necessários, como o retorno à família de origem, 
o acompanhamento pelo Conselho Tutelar, o encaminhamento ao Judiciário ou a 
inclusão em programas sociais. 

Essa proposta está em consonância com o princípio da prioridade absoluta 
estabelecido pela Constituição Federal (art. 227) e visa fortalecer a rede de proteção 
integral às infâncias e adolescências tradicionais, respeitando os vínculos culturais, 
territoriais e familiares. 
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Por todo o exposto, indicamos a criação deste equipamento público no território 
municipal, com atenção especial às especificidades das comunidades costeiras  

 
 

                                       Sala das Sessões, 9 de junho de 2025. 
 
 

Vagno Martins da Cruz 
Vaguinho de São Gonçalo– PT 

Presidente da Câmara Municipal de Paraty - Autor 
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